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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação uma fração de terras urbanas absorvida pelo traçado da rua Jacinto Roque Machado, na cidade de Três Passos, de propriedade de Ademar Alberto Franzmann e Dilce Clarice Franzmann.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a receber em doação de Ademar Alberto Franzmann e Dilce Clarice Franzmann, a fração de terras urbanas, da matrícula nº 21.381 do Registro de Imóveis de Três Passos, a seguir discriminada:

I - Uma fração de terras urbanas, com área de 295,00 m², da quadra nº 451, destinado ao alargamento da rua Jacinto Roque Machado, Bairro Ildo Meneghetti, nesta cidade, confrontando ao NORDESTE, com a rua Jacinto Roque Machado, por uma linha de frente de 32,78 metros; ao SUDOESTE, com o lote urbano nº 4, por uma linha de 32,78 metros; ao NOROESTE, com a rua Jacinto Roque Machado, por uma linha de frente de 9,00 metros; ao SUDESTE, com o lote urbano nº 3, por uma linha de 9,00 metros. Sem benfeitorias.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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